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-ANEXO DE ALTERAÇÃO/PRORROGAÇÃO DE CÓ~NDIClONANTESDO PARECER ÚNICO N° 047/2011

. SUPRAM.NM - DOCUMENTO 0776113/2012 (SIAM)
- •

INDEXADO AO PROCESSO: PACOPAM: SITUAÇÃO:

Licenciamento Ambiental 11771/2011/001/2011
Sugestão pelo Deferimento

\ ",',
- ,

.
FAS~ DO LICENCIAMENTO: Licença Prévia

/ ,
,

EMPREENDEDOR:

LAT/Y 16° 48' 32,88"

00.292.081[0001-40

00.292.081/0001-40

Rural

LONG/X 43°44' 43,92"
(DATUM):
LOCALlZAOOEMUNIDAOE DE CONSERVAÇÃO:

ZONA DE AMORTECIMENTOINTEGRA

Rio Verde Grande

USO SUSTENTÁVEL X NÃO I

BACIA ESTADUAL: Rio Mimoso
SUB-BACIA: -Rio Mimoso

\, CLASSE
5

E OBJETO DO LICENCIAMENTO (bN COPAM 74/04):
~ntoe/ou disposição final de resíduos sólidos uri>anos
'ento,inclusive térmico, e disposição final deres'idU()s deser\i'içosde'
(gi"upoA-infectante ou biológicos) E~03-08-5;

érroc.Úou'área reciclagem de resíduos classe "A" da construção civi"e/ôu
elriagem nsbordo e armazenamento transitório'de resíduos da
ãocivil ososE-03-09-3

E-03-08-5

EQUIBE

Nome do gestor - Reinaldo Mira

Nome do Analista - Rodrigo Ribeiro Rod~igues - Analista Ambiental

UPGRH:Régii3.ÓâáBacia do Rio Verde Grande -
CÓDIGO:

- E-03-07-7

•

"
Nome do Analista - José Aparecido Alves Barbosa - ;õ.nalista,Ambiental

- ,-

De acordo: Cláudia Beatriz Oliveira Araújo Versiani - Diretor(a)
Regionàl de Apoio Técnico
De acordo; Nome do Diretor de Controlá Processual -Yuri Rafael O.
Trovão - Diretor(a) de Controle Processual
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1. Introdução

dimento Viasolo '- Central Tratamento de Resíduos Sólidos,
formal (ProtocolÇ>SIAM nO R3~8073/2013 eProt8ç:olo SIAM nO
11/01/2013, solicitou alteração dacphdicionante nO [.eiprorrogação do.

'de nO16, contida no Parecer Único.ho'Ô047/20t:1 Licença. Prévia nO
o Processo nO 11771/2011/001/2011;
a análise da solicitação, seglJe a transcrição (Jó texto das referidas,

2. Di~cussão

'0 repre
por 'meio de
R33807?/20 13),
prazo da condiCion
311/2012, noque ta

Para embas
condicionantes:

O,Parecer Único nO0047/2011 do Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental ri.o
11771/2011/001/2011, do empreendimento Viasolo - Central de Tratamento de Hesíd~os Sólidos, ~a
fase de. Licença Prévia, foi levado à 90a Reunião Ordinária do Copam Norte de Minas no dia
13/11/2012, obtendo o certificado para Licença Prévia nO311/2012 para atividade de tratamento e/ou
disposição final de resíduos sólidos urbanos, sob código E,03-07-70,conforme DN 74/04, emitido em
13/11/2012, válida até 13/11/2016, com condicionantes.

Com objetivo de cumpririntElgral~enty t()daSass~ndi~.ionantes, o empreendedor protocolou
nesta Superintendência, ped teração da .cordicionªn ?17, e alteração de prazo da
condicionante de noérÚhico nbdQ47'lgOtl:;

LP

LP

da LI

a rede de monitoramento da
ua - superficial e subterrânea -a

e a jusante do local proposto,
a base de dados. que permita
uras,' bem . como avaliar

ntual intervenção do
qualidade dos recursos

Implan
qualidae
montante

16 contemp
compar
peri
empree
hídrico
Realizar nfase nos a,sp'~ctos
socioeeon pac~os .do

17 empreendimatadores de
lixo e na popu aI{~; com,
propasição de ,medlogística
de coÍeta da empresa itigar .tôdos.
possíveis impactos negativos incI entes nas duas
o ula ões.

2.1. Justificativa do Empreendedor
~

Para a alteração do prazo da condicionante de nO 16, o empreendedor justifica pela
necessidade do órgão ambiental - SUPRAM NM, analisar as autorizações das perfurações dos
poços para monitoramento conforme processos SIAM, descritos abaixo:

Avenida José Corrêa Machado, SiN° - Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG
, . I

Cep:39.401.832 TeI.: 383224-7500
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........ ~ ...

Prezado Senhor, . ---

~ '. \"l

_ . ;;Ê~~ENHARIA:AMBIENTAL S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede no
município de Betim/M'G,-à'Avenidada Praia, 100 - Bairro Riach.odas Areias, inscrita no CNPJ sob
nO 00,292.081/0001-40, vem solicitar a esta Supenntendência, a proriogaçãode prazo para
[ãteiiOiffiêii~~'conõiêiõliãiíle1ô(aeiesseis) da licença supracitada, por mais 60 (sessenta) dias.i+::/~.'r:", . ,....
seín"mais'parao momento, colocamo-nos a disposição para quaisquér esclarecimentos que se fizerem
necessários. .

eara aalteração da condicionante de nO17 o empreendedor justifica:

mP;~zado&nhor;",... ),t" "

~,::;,"4,:,~<.:'it:~_ ..~
A VIASOLO ENGENHARIA AMBIÉNTAL "S.A:, pessoa juridica de direito privado com sede no

município de BelimlMG, à Avenida da Praia, 100 - Bairro Riacho das Areias, inscrita no CNPJ

~t,Sbb:ii~:90,292;081100014!ij;vemsol~iíar alteração na redação de texto da condicionante n." 17
::L:diüéi:!lÇa Àmbi~tal~m~férênciª,.~re o empreendimentoViasolo - Central de Tratamento de
Resíduos Sólidos,

0BS FAtos

A condicionante n! 17 da Licença Prévia 31112012 NM foI proferida peta Conselheiro do COPAM

dâ'URCJNM, Exmo.Sr. Guilherme Roedel Femandes SUva à SUPRAM/NM em 13 de novembro
.J!.e,. 2Pl 2,~ap~. ~u~iãode solicitação de vista ao proOO5$O de licenciamento 8ll1bienlal da

VIASOLO pelos Órgãos lBAMA. FtEMG, SEDRU, SEMMA, OVIVE e MP,

o texto efl:! formato original tem a seguinte redação:

\.../' ..

\
'Realizw um diagnóstico, com ênfase nos aspectos

soc~micos; referentes aos impactos do

empreendimento na população de cata dores de lixo

e na população do ~ntomo da .CTRS, com

/
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2.2. Parecer da Supram Norte de Minas Gerais
\.

LP120dias

Implantar uma rede de"
da água - superficia
jusante do local prop
de dad ue permi

16 como r periodi
élo e preendimento na
hidric o •

Apres r plano"detrabalho para seleção e inclusão
d ros da população do entorno da CTRS,
como proposição de medid~s mitigadoras -dos

17 impactos negativos resultantes da'
ao do empreendimento.

A equip~ interdisciplinar da SUPRAM-NM ao analisar as solicitações do empreendedor,
sugere o deferimento d~ alteração da condiciona,nte n.o 17 e prorr~g~ção do prazo para atendimento o

da condicionante de na 16, contidas no Parecer Unico n.o 047/2011, no tocante as condicionantes de
na 16 e 17 para cumprimento por mais 60 (sessenta) dias para condicionante de nO16; contados a
partir de 13/01/2013 quanto venceu o primeiro prazo estipuladb. Tendo em vista os motivos expos~os
pelo empreendedor. "

• !Segue a transcriç~o da e do novo texto da
condicionante de na17 sugerid

. 3. Do€úmlSl"imélltodas Demais Condicionantes

dêT~iscondicjonantes descritas no ParecerÚoi9P na047/2011 "estão dentro do prazo para
serem tid13stendo como base a data dos protocolos das.~olicitaçõesdealteraçªo/prorroga:ção
das conêli~i()na.nte~erJ'lquestão (11/01/2013).

4. Gonclu$ão

Por fim, a equipeihterdisci linar da Supram Norte Minas,~com base nas discussões acima,
.sugere o deferimento das solic' tera ão do te ndicionante de na 17 e rorro a ão

or mais 60 dias do . razo ara cum', timanto da condicio 16, descrita no Parecer Único n.o

047/2011 que faz parte do certificado 'de LicençaAm Licença Prévia n.O 311/2012' do"
empreendimento Viasolo :...Ce mento 'de Resld ólidos, sob Processo Administrativo
Copam n.o 11771/2011/001/2011,para vidade de :Trata ento elou disposição final de residuos
sólidos urbanos. " ,

As considerações técnicas' e jurídicas descritas neste parecer devem ser apreciadas pela
o [

Unidade Regional Colegiada do Copa!TINorte Minas.

/ \
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